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DECRETO Nº 9.577, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera o Decreto nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018,
para retificar erro material constante das características
de segurança do verso da Carteira de Identidade em
cartão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.116, de 29 de
agosto de 1983, e na Lei nº 9.049, de 18 de maio de 1995,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 14. ...................................................................................................................
..............................................................................................................................................

II - no anverso:
..............................................................................................................................................

III - no verso:
..............................................................................................................................................

c) relevo tátil com o Selo da República;
.................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Esteves Pedro Colnago Junior
Raul Jungmann

DECRETO Nº 9.578, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Consolida atos normativos editados pelo Poder
Executivo federal que dispõem sobre o Fundo
Nacional sobre Mudança do Clima, de que trata a
Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, e a
Política Nacional sobre Mudança do Clima, de que
trata a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, na Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de
2009, e na Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto consolida os atos normativos editados pelo Poder
Executivo federal que dispõem sobre o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, de que
trata a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, e a Política Nacional sobre Mudança do
Clima, de que trata a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, em observância ao
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 9.191,
de 1º de novembro de 2017.

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se consolidação a reunião
de atos normativos pertinentes a determinada matéria em um único diploma legal, com
a revogação formal daqueles atos normativos incorporados à consolidação e sem a
modificação do alcance nem da interrupção da força normativa dos dispositivos
consolidados, nos termos do disposto no § 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 95, de
1998, e no art. 45 do Decreto nº 9.191, de 2017.

§ 2º A consolidação de atos normativos tem por objetivo eliminar do
ordenamento jurídico brasileiro normas de conteúdo idêntico ou divergente, observado o
disposto no art. 46 do Decreto nº 9.191, de 2017.

Seção I
Dos princípios e das normas gerais

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, os princípios, os objetivos, as
diretrizes e os instrumentos das políticas públicas e dos programas governamentais
deverão, sempre que for aplicável, compatibilizar-se com os princípios, os objetivos, as
diretrizes e os instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima, instituída pela
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, e regulamentada por este Decreto.

Parágrafo único. Os programas e as ações do Governo federal que integram o
Plano Plurianual deverão observar o disposto no caput.

Art. 3º O Plano Nacional sobre Mudança do Clima será integrado pelos planos
de ação para a prevenção e o controle do desmatamento nos biomas e pelos planos
setoriais de mitigação e de adaptação às mudanças climáticas, de que tratam,
respectivamente, os art. 6º e art. 11 da Lei nº 12.187, de 2009.

§ 1º As revisões do Plano Nacional sobre Mudança do Clima ocorrerão
previamente à elaboração dos Planos Plurianuais e as revisões dos planos setoriais e dos
destinados à proteção dos biomas em períodos regulares não superiores a dois anos.

§ 2º As revisões do Plano Nacional sobre Mudança do Clima e a elaboração
dos planos setoriais tomarão por base a Terceira Comunicação Nacional do Brasil à
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, com foco no Terceiro
Inventário Brasileiro de Emissões Antrópicas por Fontes e Remoções por Sumidouros de
Gases de Efeito Estufa não Controlados pelo Protocolo de Montreal ou na edição mais
recente à época das revisões.

Seção II
Dos conceitos

Art. 4º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - mudança do clima - aquela que possa ser direta ou indiretamente atribuída à
atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e que se some àquela
provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de períodos comparáveis;

II - mitigação - mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso de
recursos e as emissões por unidade de produção, além da implementação de medidas que
reduzam as emissões de gases de efeito estufa e que aumentem os sumidouros; e

III - adaptação - iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas
naturais e dos humanos em decorrência dos efeitos atuais e esperados da mudança do clima.

CAPÍTULO II
DO FUNDO NACIONAL SOBRE MUDANÇA DO CLIMA

Seção I
Dos recursos e do orçamento

Art. 5º O Fundo Nacional sobre Mudança do Clima - FNMC, de natureza
contábil, instituído pela Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, e regulamentado por
este Decreto, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, tem como objetivo assegurar
recursos para apoiar projetos ou estudos e financiar empreendimentos que visem à
mitigação da mudança do clima e à adaptação à mudança do clima e aos seus efeitos.

Art. 6º Constituem recursos do FNMC:

I - até sessenta por cento dos recursos de que trata o inciso II do § 2º do art.
50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997;

II - dotações orçamentárias consignadas ao Fundo na Lei Orçamentária Anual
da União e em seus créditos adicionais;

III - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos, convênios, termos de
parceria ou outros instrumentos congêneres previstos em lei, celebrados com órgãos e
entidades da administração pública federal, estadual, distrital ou municipal;

IV - doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas;

V - empréstimos de instituições financeiras nacionais e internacionais;

VI - reversão dos saldos anuais não aplicados; e

VII - recursos oriundos de juros e amortizações de financiamentos.

Art. 7º A aplicação dos recursos do FNMC poderá ser destinada às seguintes atividades:

I - educação, capacitação, treinamento e mobilização na área de mudanças climáticas;

II - ciência do clima, análise de impactos e vulnerabilidade;

III - adaptação da sociedade e dos ecossistemas aos impactos das mudanças climáticas;

IV - projetos de redução de Emissões de Gases de Efeito Estufa - GEE;

V - projetos de redução de emissões de carbono pelo desmatamento e pela
degradação florestal, com prioridade para áreas naturais ameaçadas de destruição e
relevantes para estratégias de conservação da biodiversidade;

VI - desenvolvimento e difusão de tecnologia para mitigação de emissões de GEE;

VII - formulação de políticas públicas para solução dos problemas relacionados
com emissão e mitigação de emissões de GEE;

VIII - pesquisa e criação de sistemas e metodologias de projeto e inventários
que contribuam para redução das emissões líquidas de gases de efeito estufa e para
redução das emissões de desmatamento e alteração de uso do solo;

IX - desenvolvimento de produtos e serviços que contribuam para a dinâmica
de conservação ambiental e de estabilização da concentração de gases de efeito
estufa;

X - apoio às cadeias produtivas sustentáveis;

XI - pagamentos por serviços ambientais às comunidades e aos indivíduos cujas
atividades comprovadamente contribuam para a estocagem de carbono, atrelada a outros
serviços ambientais;

XII - sistemas agroflorestais que contribuam para redução de desmatamento e
absorção de carbono por sumidouros e para geração de renda; e

XIII - recuperação de áreas degradadas e restauração florestal, entre as quais
terão prioridade as áreas de reserva legal, as áreas de preservação permanente e as áreas
prioritárias para a geração e a garantia da qualidade dos serviços ambientais.

Art. 8º A proposta orçamentária anual do FNMC será elaborada pelo Ministério
do Meio Ambiente, em consonância com os limites de movimentação, empenho e
pagamento da programação orçamentária e financeira anual, e submetida à aprovação do
Comitê Gestor do FNMC.

Parágrafo único. Da proposta orçamentária anual de que trata o caput, deverá constar:

I - a proporção de recursos para apoio financeiro reembolsável por meio da
concessão de empréstimo, por intermédio do agente operador; e

II - a proporção de recursos para apoio financeiro não reembolsável a projetos
relativos à mitigação da mudança do clima ou à adaptação à mudança do clima e aos seus
efeitos, a serem aplicados diretamente ou transferidos por meio de convênios, termos de
parceria, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres previstos em lei.

Art. 9º O Ministério do Meio Ambiente deverá elaborar plano anual de aplicação
dos recursos do FNMC e, após ser aprovado pelo Comitê Gestor do FNMC, publicá-lo no
prazo de sessenta dias, contado da data de publicação da Lei Orçamentária Anual.

§ 1º O plano anual de aplicação dos recursos do FNMC de que trata o caput
deverá conter:

I - as informações sobre a carteira de projetos em execução, o volume de
recursos contratado e a estimativa de recursos disponíveis para aplicação;

II - a indicação de áreas, temas e regiões prioritários para aplicação;

III - a indicação das modalidades de seleção, as formas de aplicação e o
volume de recursos; e

IV - a definição do limite de despesas de que tratam os incisos I e II do § 3º
do art. 5º da Lei nº 12.114, de 2009.

§ 2º A elaboração do plano de que trata este artigo deverá observar o
disposto no parágrafo único do art. 8º.

§ 3º O Ministério do Meio Ambiente e o agente financeiro, após ouvido o
Comitê Gestor do FNMC, publicarão relatório sobre a execução do plano anual de
aplicação de recursos.

Art. 10. O FNMC terá como agente financeiro, no que se refere aos recursos
reembolsáveis, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BND ES .
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